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Concede Título de Cidadã Honorária do Municipio de

Amontada, Estado do Ceará, à Sra. Mariana de Santana

Machado Morales, fla fCIrma que indica.

cl YERIADOR ABAIXO SUtsSCtu'fü CO}I ASSENTO NESTA A[iG[rS'f.\

CÀSÀ, üo uso de suas ainburções legais" propôe o seguinte Pro,ieto cie Decreto Legislativo:

Art.1o Fiea çoncedidc c Tit*ls de Cidadã Hon*rária dc Município de Amontada,

Estado do Ceará, à senhcra *tr{§IÀNÀ I}E §ÀNTÂNA MACE-{DO MORALES, pelos

relevantes serviços prestados a Êste Mrxricipia e à p*pulaçãc do Estado do Ceará,

Âít. 2'Â hsffaria de que ss trâta o *rtigo anterior, será conferida em Sessão Solene do

Legislativa Municipal, em data a ser designada pcr seu Presidente, especialmente para esse Íim.

Art. 3o ü presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Pedro "Tacinttt Oiiveira, aris 07 de abril de l0lÓ/1
Silva

Vereador * Autor
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Ref. Projeto cle Dee ret+ Legislatir'o B" *í112Ü?,6

..tutoria: An1ônio Sobrtnho cla Siiva.

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadctes.

Visa o presente projeto hamenagear uma cidadã de relevante importânciapara o nosso

Municipio - Mariana de Santana Machado Marales - tomando-a uma filha de nossa

Amontada.

Mariana de Santâfta Machado M*raes tem 32 anos de idade, e natural de Brasilia' E

filha de Ana Maria Félix de Santana, nat*ral dc Estado da Paraiba, servidora pública concursada

que iniciou sua atuação ssmc secretâria esçoiar e que, atualmente, exerce a função nz área da

Secretaria de Educação, e de Gilmar §ilva Machado, nat*rai de Brasilia, motorista concursado

e aposentado.

Na época em que iniciou sua vida pessoai, já possuía um filho de 4 anos. Em

novembro, conheçe* o Sr. Carios Morales ?*r*2,coÍn qllem iniçiou relacionamento no ano de

ZAú. Ern março de 2018, passarani a residir juntos e, em agosto do mesmo ano, oíreiaiizaram

a uniã* por meio dc casamerúo, c*nstituind* famíiia, da qual n&§cera$l dois filhos'

No campo profissionai, trabalhou na Prefeitwa Municipal de Amontada no período de

21fi a Zü2ü, exçreendo a funçãc de professora. Co*cluiu sua formação acadêmica em

dezembro de 2019, tendo atuadc por 4 anas na área da educaçáo, especialmente com turmas do

ensino fundamental l e maternal ll.
Posteriormente, em maÍço de Zü}L,mudou-se pere a localidade de Barreirinha, onde

residiu ate junho de2ü23,retornando após esse periodo e peünanecendo desde então.

Sua trajetória é marcada peia dedicação ao trabaiho, especi.almente na i*ea da

educação, pela construção de sua vida farailiar e pela contribuição à comunidade, sendo

recsúecida por s$â atwçáa e csÍtl'ivância social'

Dessa forma, a co*cessão do Titilio de Cidadã Àmontadense representa uma justa

homenagem, reconhecend* sua história, seus vinculos com o municipiü e §ua contribuição para

a soçiedade loeal.

Plenario Pedro.Tacinto de Üliveira, aos U7 de úril de 2016

á.L
Vereadcir - Autor
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